


PORTARIA Nº 110 DE 18 DE MARÇO DE 2025

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

 

DESIGNAR o servidor HELIO LUIZ DE LACERDA FILHO, matrícula nº 1871, para exercer a função gratificada
de SUPERVISOR DE COMPRAS - ÁREA DE SISTEMAS, substituindo o servidor CAUÊ VIEGAS OLIVEIRA, matrícula n° 2225, em
virtude de férias, com seus efeitos entre os dias 21 de março a 04 de abril de 2025.

 

REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

18/03/2025

ALEXANDRE MENDES DA SILVA

Presidente da Câmara de Cubatão

 

ÁUREO TUPINAMBÁ DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO

Diretor-Secretário

Parte integrante da edição 1708 de 20/03/2025 - MTcwOCsyMDI1LTAzLTIw

RESOLUÇÃO Nº 3.058 DE 20 DE MARÇO DE 2025

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam nomeados em Comissão Especial os Vereadores: Marcio Silva Nascimento - Presidente; Guilherme dos Santos
Malaquias - Relator; Edson Menezes Mota, José Elan dos Santos Gomes e Guilherme Amaral Belo Nogueira - Membros, para, no
prazo de 60 (sessenta) dias, "TRATAR JUNTO ÀS AUTORIDADES COMPETENTES SOBRE O FLUXO DE ATENDIMENTO PARA
MARCAÇÃO DE EXAMES, CONSULTAS E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E TRANSPARÊNCIA DA FILA DE ESPERA JUNTO
A REGULAÇÃO DE VAGAS", conforme o disposto no Requerimento nº 16/2025:

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

20/03/2025

Câmara Municipal de Cubatão, 20  de março de 2025.

ALEXANDRE MENDES DA SILVA
Presidente da Câmara de Cubatão

 

ÁUREO TUPINAMBÁ DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO
Diretor-Secretário

 

21/03/2025, 12:23 Diário Oficial de Cubatão

https://diariooficial.cubatao.sp.gov.br 88/89



PORTARIA Nº 153 DE 29 DE ABRIL DE 2025

492º DA FUNDAÇÃO DO POVOADO

76º DA EMANCIPAÇÃO

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais, e
dando cumprimento à deliberação da Mesa da Câmara, RESOLVE:

 

DESIGNAR o servidor Aurélio Schön Villas Bôas para atuar como Assistente de Comissão Parlamentar Temporária,
nos trabalhos da Comissão Especial de Vereadores nomeada pela Resolução nº 3.058, de 20 de março de 2025, com seus efeitos retroativos ao
dia 24 de abril de 2025.

 

 

REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

29/04/2025

Gabinete da Presidência, 29 de abril de 2025.

 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão

ÁUREO TUPINAMBÁ DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO

Diretor-Secretário da Câmara Municipal de Cubatão

Parte integrante da edição 1739 de 08/05/2025 - MTczOSsyMDI1LTA1LTA4
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Comissão Especial de Vereadores instaurada pela Resolução n2  3.058, de 20 de março de 2025, 

que tem por objeto "tratar junto as autoridades competentes sobre o fluxo de atendimento 

para marcação de exames, consultas e procedimentos cirúrgicos e transparência da fila de 

espera junto a regulação de vagas". 

DILIGENCIA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE VALE VERDE 

Cubatão, 08 de agosto de 2025 

Estiveram presentes a diligência: os Vereadores Márcio Silva Nascimento - Marcinho, 

Guilherme dos Santos Malaquias - Guilherme do Salão, suas respectivas Assessoras, Maria 

Jucileide de Lima Silva e Ana de Albuquerque da Silva, o Secretário Municipal de Saúde - Sr. 

Márcio Luiz Amorim de Oliveira, o Vice-Presidente da ASAVVE - Associação de Amigos do Vale 

Verde - Sr. Luiz, e o munícipe e morador do bairro Vale Verde Sr. Daniel. Atenderam a 

diligência a Subgerente da UBS Vale Verde Sra. Kaylane Melo, a Enfermeira Noemi, a 

Atendente Luciana e a Agente de Saúde Cláudia. 

A diligência se deu para a averiguação de reclamação levada ao conhecimento deste Edil pelo 

morador do bairro Vale Verde, Sr. Daniel. 0 munícipe relatou o mal atendimento prestado 

pelos funcionários da Unidade Básica de Saúde Vale Verde, onde esteve no dia 28 de julho de 

2025, segunda-feira, acompanhado por seu vizinho Santiago, para solicitar a visita do médico 

da família ou de um Agente Comunitário de Saúde em sua residência, pois, segundo Daniel, a 

sua mãe Sra. Júlia Isabel da Conceição , de 91 anos, havia sofrido uma queda no domingo, dia 

27 de Julho de 2025, e desde então permanecia deitada no sofá, com dificuldades de se mover 

e queixando-se de muitas dores no quadril. Diante do ocorrido procurou a UBS, pois gostaria 

que um Profissional de Saúde da Unidade fizesse uma visita até sua residência para medicá-la 

ou encaminhá-la para o Pronto Socorro Central, pois estava com dificuldades para chamar o 

SAMU devido a no conseguir concluir a ligação para o serviço de socorro de urgência. 

Apesar do cenário apresentado Daniel não teve êxito pois a equipe de atendimento informou 

que no poderia sair da unidade. 

Diante da falta de atendimento e suporte da UBS o munícipe retornou para casa e juntamente 

com o vizinho tentaram por diversas vezes ligar para o SAMU, porém sem sucesso. 

Após algumas horas, ambos foram até a residência do Vereador Marcinho, ora relator da 

presente diligência, que também é morador do bairro Vale Verde e vizinho do Sr. Daniel, que 

lhe relatou todo o ocorrido, demonstrando grande preocupação com o estado de saúde da 

mãe. 

0 Vereador ligou rapidamente para o SAMU que em poucos minutos chegou 6 residência da 

Sra. Júlia. A idosa foi imobilizada e levada para o Pronto Socorro Central onde foi atendida pela 

equipe técnica de ortopedia. Após o protocolo de exames necessários a ortopedia constatou 



uma fratura do fêmur, e determinou a sua rápida transferência para o Hospital Municipal de 

Cubatão. Após uma semana a Sra. Júlia passou por cirurgia e segue a recuperação em casa. 

Os Vereadores Marcinho e Guilherme do Salão ficaram perplexos com o ocorrido, pois a vida 

daquela idosa estava em risco devido a negligência e a falta de atendimento humanizado da 

U  BS.  

Os Vereadores acompanhados do Secretário Municipal de Saúde reuniram-se em diligência até 

a UBS Vale Verde para apurar os fatos e a atuação dos profissionais de saúde. 

Chegando na Unidade procuraram pela Gerente, que não se encontrava. 0 Vereador 

Guilherme do Salão indagou sobre quem seria a pessoa responsável pela UBS na ausência da 

Gerente, oportunidade em surgiram diversos funcionários: a Subgerente da Unidade Kaylane 

Melo, a Enfermeira Noemi, a Atendente Luciana e a Agente de Saúde Cláudia. 

0 Secretário de Saúde procurou saber por que nenhum funcionário da UBS se mobilizou para 

atender a Sra. Júlia, mas não obteve retorno. A equipe não deixou claro sobre o modo em que 

atuaram no acolhimento do caso, e nem prestaram informações que respondessem a 

pergunta do Secretário. 

0 Secretário ponderou "dentre tantos funcionários da UBS não teria ninguém que pudesse 

atender a Sra. Júlia"? A Agente Comunitária de Saúde disse que pediu ao Sr. Daniel que leva-

se a mãe para o hospital, mas que o mesmo não o fez. 

Daniel replicou dizendo da dificuldade que ele e o amigo, Sr. Santiago, tiveram para contatar o  

SAM  U, razão pela qual estiveram na Unidade para buscar ajuda, porém sem sucesso. 

A Enfermeira responsável Noemi informou que quando soube do caso, passou a mesma 

orientação - que o munícipe deveria levar a sua mãe ao Pronto Socorro Central - já que a 

queda aconteceu em casa e não dentro da UBS, entendendo que não tinha obrigação de ir até 

a residência. 

A Agente Comunitária de Saúde Cláudia afirmou que esteve várias vezes na casa do Sr. Daniel, 

mas que não encontrou ninguém, e seguiu dizendo que o munícipe estava mentindo. 

As funcionárias não admitiram que houve negligência no atendimento, discordando do 

Secretário de Saúde quando este mesmo afirmou que a UBS poderia destacar um funcionário 

para ir até a residência da família para prestar algum tipo de auxilio ou fazê-lo na própria 

Unidade ajudando o Sr. Daniel na ligação para o  SAM  U. 

Os Vereadores concluíram dizendo que a Unidade demonstrou na prática que o fluxo de 

atendimento é completamente falho, que falta acolhimento adequado e sobretudo 

humanizado. 



RELATÓRIO FINAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE VEREADORES 
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RELATÓRIO FINAL DA CEV - RESOLUÇÃO No 3.058, DE 20 DE MARÇO DE 2025 
DE AUTORIA DO VEREADOR MARCINHO - CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATA0 

OBJETO DA CEV 

A Comissão Especial de Vereadores foi instaurada pela resolução N° 3.058, de 20 de março de 

2025, de autoria do Nobre Vereador Márcio da Silva Nascimento (Vereador Marcinho) e tem por 

objeto "TRATAR JUNTO As AUTORIDADES COMPETENTES SOBRE 0 FLUXO DE 

ATENDIMENTO PARA MARCAÇÃO DE EXAMES, CONSULTAS E PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS E TRANSPARÊNCIA DA FILA DE ESPERA JUNTO A REGULAÇÃO DE VAGAS". 

MEMBROS DA CEV 

Conforme disposto na Resolução N° 3.058, de 20 de março de 2025, ALEXANDRE MENDES DA 

SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais, resolve 

nomear para esta comissão, conforme o disposto no Requerimento n° 16/2025: 

• Marcio Silva Nascimento (Autor e Presidente da Comissão) 

• Guilherme dos Santos Malaquias (Relator) 

• Edson Menezes Mota (Membro) 

• Guilherme Amaral Belo Nogueira (Membro) 

• José  Elan  dos Santos Gomes (Membro) 



RELATÓRIO FINAL DA CEV - RESOLUÇÃO No 3.058, DE 20 DE MARÇO DE 2025 
DE AUTORIA DO VEREADOR MARCINHO - CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

APRESENTAÇÃO 

A criação da Comissão Especial de Vereadores (CEV) foi uma iniciativa do Vereador 

Marcinho, motivada pelas reiteradas reclamações da população relacionadas à demora no 

atendimento, à falta de informações claras sobre agendamentos e as deficiências nos sistemas 

de gestão da rede municipal de saúde, coube à CEV o trabalho de investigar e propor soluções 

para as falhas nos fluxos de atendimento, marcação de exames, consultas e procedimentos 

cirúrgicos, bem como a transparência da fila de espera no sistema de saúde municipal. Em 

resposta a esse cenário, o parlamentar apresentou requerimento a esta Casa de Leis, em 

conformidade com as formalidades regimentais, propondo a criação de uma comissão destinada 

a tratar do assunto. 

Com prazo inicial de 60 (sessenta) dias, posteriormente prorrogado por igual período, a 

análise da CEV foi documentada através das atas das reuniões realizadas, que contaram com a 

participação de vereadores, representantes da Secretaria Municipal de Saúde, gestores de 

organizações sociais (Sociedade Brasileira Caminho de Damasco, AFIP,  Alpha,  IASE) e, 

crucialmente, munícipes que compartilharam suas experiências e desafios. 0 sistema de saúde 

de Cubatão, como muitos outros sistemas públicos no Brasil, enfrenta complexos desafios que 

afetam diretamente a qualidade e a acessibilidade dos serviços prestados a população. A 

morosidade nos agendamentos, a falta de comunicação eficaz, a desatualização de cadastros e 

a insuficiência de recursos materiais e humanos são apenas alguns dos problemas que emergem 

dos relatos e discussões. Este relatório busca não apenas diagnosticar essas falhas, mas 

também apresentar um conjunto de propostas de melhoria, priorizadas por impacto e viabilidade, 

visando a construção de um sistema de saúde mais eficiente, transparente e humanizado para os 

cidadãos de Cubatão. As informações contidas neste documento são o resultado de uma análise 

aprofundada, que revelaram padrões recorrentes de problemas e seus impactos na vida dos 

munícipes. 

A estrutura do relatório segue uma lógica que parte do diagnóstico das falhas, passa pela 

categorização e análise de seus impactos, e culmina na proposição de soluções concretas, com 

sugestões de responsabilidades e prazos para sua implementação. A expectativa é que este 

documento sirva como um guia pratico para as autoridades competentes, subsidiando a tomada 

de decisões e a implementação de políticas públicas que efetivamente transformem a realidade 

do atendimento em saúde no município. 



RELATÓRIO FINAL DA CEV - RESOLUÇÃO No 3.058, DE 20 DE MARCO DE 2025 
DE AUTORIA DO VEREADOR MARCINHO - CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATA0 

FALHAS IDENTIFICADAS NOS FLUXOS DE ATENDIMENTO 

A análise da Comissão Especial de Vereadores revelou uma série de falhas sistêmicas e 

operacionais nos fluxos de atendimento do sistema de saúde de Cubatão. Essas falhas, muitas 

vezes interligadas, geram impactos negativos significativos na experiência dos munícipes e na 

eficiência dos serviços. As principais falhas identificadas podem ser categorizadas da seguinte 

forma: 

1. Falhas de Comunicação e Informação 

A comunicação ineficaz e a falta de transparência nas informações comprometem diversas 

etapas do atendimento em saúde. Pacientes frequentemente relatam não serem contatados 

sobre o agendamento de exames e consultas, mesmo após longos períodos de espera. Em 

muitos casos, as ligações da regulação aparecem como "número desconhecido" ou "spam", 

resultando em chamadas não atendidas e consequente perda de vagas. 

Também são comuns falhas na atualização cadastral, o que impede o contato eficaz — o que 

deveria ser evitado com a conferência de dados em cada visita, procedimento que nem sempre é 

realizado. Além disso, há relatos de que os pacientes não recebem qualquer aviso, seja por 

telefone, mensagem ou agente de saúdel, como confirmado pelo depoimento de municipes2  

usuárias dos sistemas de saúde municipal como Dona Helena, do bairro Vila Couto, e Dona 

Zuleide, moradora do bairro Vale Verde. A ausência de informações claras sobre a posição na fila 

ou o andamento dos pedidos gera angústia, incerteza e sentimento de desamparo. Contribui para 

esse cenário a falta de uniformidade nas orientações entre unidades de saúde, o que gera 

confusão e desconfiança. Em casos como o da gestante Sra. Stefany, moradora do bairro Vila 

Couto, a falha mais básica ocorreu no inicio do processo. Mesmo após entregar toda a 

documentação na recepção da UBS logo no inicio da gestação, seu cadastro ou pedido de exame 

não foi inserido no sistema. Sete meses depois, ela descobriu que não constava nenhum cadastro 

ou pedido de exames no sistema, mesmo tendo levado toda a documentação. Essa falha 

comprometeu o acompanhamento pré-natal, tornando necessário o custeio de exames na rede 

particular para garantir sua continuidade. 0 próprio Vereador Marcinho relatou seu próprio caso, 

onde, mesmo tendo renovado o cadastro diversas vezes ao mudar de bairro (de Vila Natal para 

' Na ata do dia 27/03/2025 a Chefe da Regulação destacou que quando o paciente não atende as 
ligações, a equipe encaminha uma lista para a UBS para que o agente comunitário localize o 
paciente. Essa informação contradiz com os relatos dos munícipes ouvidos. 
2  Depoimentos extraídos da ata de reunião realizada no dia 21/05/2025. 
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Vale Verde), o sistema da UBS ainda continha o endereço antigo (Vila Natal) e um número de 

telefone que não existe mais. Profissionais da recepção são orientados a fazer a atualização 

cadastral "b medida em que o paciente vem pra consulta ou vem buscando qualquer coisa", mas 

essa falha ocorre, indicando que a orientação não é sempre seguida na pratica. 

Esses problemas de comunicação impactam negativamente tanto a experiência dos usuários 

quanto a eficiência do sistema, refletindo, por exemplo, em altas taxas de absenteísmo — como 

as 1.313 faltas registradas em um único mês em consultas e exames hospitalares (25,01%) 

conforme dados fornecidos pela SBCD constantes no relatório do Índice de Absenteísmo CDI de 

dezembro de 2024— resultando no retorno dos pacientes ao fim da fila. 

2. Falhas de Processo e Gestão 

Os processos internos e a gestão do sistema de saúde de Cubatão apresentam diversas 

deficiências que contribuem para a morosidade e a ineficiência do atendimento. A principal delas 

é a existência de longas filas de espera para exames, consultas e procedimentos, com relatos de 

pacientes aguardando por meses, e em alguns casos, mais de um ano, para a realização de 

procedimentos essenciais. A falta de padronização nos fluxos de atendimento3  entre as 

diferentes unidades de saúde resulta em inconsistências e dificuldades na integração das 

informações. 0 absenteísmo, ou seja, a alta taxa de faltas em agendamentos, é um problema que 

compromete o planejamento e a utilização eficiente das vagas, mas que muitas vezes é agravado 

pela ausência de cadastro atualizado e de um sistema eficaz de confirmação de presença. 

Falhas no registro da prioridade de pacientes no sistema, como no caso de gestantes, resultam 

em atrasos no atendimento de situações que, por lei, deveriam ser tratadas com prioridade. A 

ausência dessa informação no momento do cadastro faz com que a paciente seja incluída na fila 

geral, comprometendo o agendamento e o acompanhamento pré-natal. Embora existam normas 

que garantam prioridade a gestantes, idosos, pacientes acamados, autistas; erros no 

preenchimento ou falhas no sistema de agendamento impedem a efetivação desse direito, 

gerando longas esperas mesmo para esses grupos. A marcação correta da prioridade pelo 

3  Foi destacado, por fim, que algumas unidades ainda adotam praticas próprias de agendamento, o 
que dificulta a integração das informações entre a DRACA e as UBS. Fala da Sra. Carla Katia, Chefe 
da DRACA, conforme registrado em ata de 27/03/2025. 
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profissional de saúde no momento do encaminhamento é fundamental, pois, sem esse registro, 

o sistema processa a solicitação como se fosse de um paciente comum. A demora na realização 

de exames pode acarretar consequências graves para gestantes e seus bebês. 

A fiscalização das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e dos prestadores de serviço é deficiente, 

com relatos de falta de recursos humanos e de acompanhamento presencial adequado4. A 

ausência de encaminhamento de demandas reprimidas à regulação por parte das UBS, e o 

armazenamento de pedidos físicos em pastas, em vez de sua inserção imediata no sistema, 

geram filas não visíveis e aumentam o risco de manipulação e perda de dados. 0 

dimensionamento inadequado das equipes de recepção e triagem nas unidades de pronto 

atendimento, com poucos profissionais para atender a alta demanda, contribui para o tempo de 

espera prolongado, especialmente para casos de menor gravidade (classificação "azul"). 

A AFIP, responsável pela coleta de exames laboratoriais, não realiza os agendamentos5, que são 

de responsabilidade da Regulação de Vagas6, gerando um gargalo no processo. Foi constatado 

que o registro da demanda reprimida' ainda é feito de forma manual, por planilhas, dificultando 

a gestão e a transparência. A falta de transparência nos critérios de agendamento e o não 

cumprimento das leis de transparência sobre as filas de espera são preocupantes. Além disso, a 

falta de padronização nas práticas de agendamento em algumas UBS contribui para a 

desorganização do sistema. 

3. Ineficiência no Processo de Acolhimento 

0 processo de acolhimento nas UBSs, que deveria ser o primeiro contato do usuário com o 

serviço e incluir a verificação e atualização do cadastro, foi identificado como uma das maiores 

falhas. 0 acolhimento pós-consulta, quando ocorre, muitas vezes é feito por profissionais sem 

4  Conforme depoimento constante na ata de 27/03/2025, por exemplo. 
5  Na ata de 03/04/2025, a representante da AFIP confirmou conhecer as demandas reprimidas nas 
UBS, relatando que, embora receba pedidos de encaixe, orienta as unidades a encaminharem-se 6 
Regulação, setor responsável pela oferta de vagas. 
6  Conforme depoimento constante na ata de 03/04/2025. 
7  Nesse contexto, segue o relato do Sr. Secretário Municipal constante na Ata do dia 06/06/25: 0 
Secretário reconheceu a falha e explicou que esse tipo de problema reforça a exigência do Tribunal 
de Contas pela informatização integral do sistema de saúde. Ele destacou que os sistemas manuais 
(em papel ou planilhas) estão propensos a falhas, dificultando o controle preciso da demanda 
reprimida e a verificação da autenticidade das solicitações, que muitas vezes incluem pacientes já 
atendidos. 
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preparo adequado, constatou-se em visitas a algumas unidades que nem sempre há uma 

pessoa especifica designada para o acolhimento; por vezes, é o controlador de acesso8  que 

desempenha essa função sem a capacitação adequada para garantir a correta inserção ou 

atualização cadastral, o que prejudica a orientação sobre etapas seguintes, como exames ou 

retirada de medicamentos, função esta que deve ser desempenhada preferencialmente por 

profissional de enfermagem9. Também foi apontada a dificuldade no reconhecimento de 

pacientes com necessidades especiais, como autistas, em razão da falta de sinalização e 

capacitação das equipes, comprometendo a prioridade no atendimento. 0 acolhimento falho 

implica que o paciente pode sair da consulta sem a garantia de que seus pedidos foram 

devidamente encaminhados para agendamento. 

Em 08 de agosto de 2025, a Comissão Especial de Vereadores, acompanhada do Secretário 

Municipal de Saúde, realizou diligência à UBS Vale Verde, a visita foi motivada por denúncia do 

Sr. Daniel, residente no bairro, acerca de suposto atendimento negligente prestado à sua mãe, 

Sra. JOlia Isabel da Conceição, de 91 anos, que, após sofrer queda e apresentar fortes dores no 

quadril, não teria recebido suporte da equipe da UBS. 0 morador relatou dificuldades para acionar 

o SAMU, razão pela qual procurou a Unidade, onde foi informado que os profissionais não 

poderiam se deslocar até sua residência. Sem êxito, buscou auxilio junto ao Vereador Marcinho, 

que obteve atendimento rápido via SAMU. A idosa foi encaminhada ao Pronto Socorro Central, 

diagnosticada com fratura de fêmur e submetida posteriormente a cirurgia no Hospital Municipal. 

Durante a diligência, constatou-se a ausência da gerente da UBS, sendo recepcionados pela 

subgerente e demais servidores. Questionada a razão da falta de atendimento, a equipe não 

apresentou justificativas claras. Parte dos profissionais afirmou ter orientado o munícipe a levar 

a paciente ao pronto-socorro, alegando não ser obrigação da Unidade realizar atendimento 

domiciliar no caso. Houve ainda acusações de inveracidade nas informações prestadas pelo 

denunciante. Os vereadores e o Secretário Municipal de Saúde manifestaram profunda 

indignação diante dos procedimentos adotados, concluindo que o fluxo de atendimento da UBS 

8  Embora exista um profissional designado para essa função, verificou-se que, em algumas 

unidades, a tarefa está sendo executada por pessoas sem qualificação, como controladores de 

acesso, cuja função não está prevista no contrato com a O.S. Caminhos de Damasco - Ata do dia 
06/06/2025. 

9  Por isso, defende que a função de acolhimento pós-consulta seja atribuída preferencialmente a 

profissionais de enfermagem, que têm maior capacitação para seguir protocolos e orientar 

conforme a classificação de risco (Depoimento constante na ata de 06/06/2025). 
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apresenta falhas graves e alarmantes, capazes de comprometer de forma direta a resposta às 

demandas urgentes, evidenciando não apenas a ineficiência do processo de acolhimento, mas 

também a preocupante ausência de sensibilidade e de postura humanizada no serviço prestado 

à população. 

Falhas de Infraestrutura e Recursos 

A infraestrutura e os recursos disponíveis no sistema de saúde de Cubatão também apresentam 

deficiências significativas que impactam a qualidade do atendimento. A dificuldade de acesso a 

medicamentos essenciais na rede pública obriga os pacientes a custearem tratamentos ou a 

buscar atendimento em prontos-socorros para procedimentos simples, como a aplicação de 

medicamentos intravenosos. 

A redução de 50% do contratol°  com a prestadora de serviços laboratoriais (AFIP) devido às 

limitações contratuais resultou na diminuição da oferta de exames, impactando diretamente a 

capacidade de atendimento do município. 

A escassez de agentes comunitáriosi 1  de saúde, devido à alta rotatividade e à dificuldade de 

fixação desses profissionais, compromete a comunicação e o acompanhamento domiciliar, 

especialmente em áreas de difícil acesso. 

100 Secretário de Saúde, Sr. Márcio Luiz Amorim de Oliveira, explicou que a diminuição decorreu de 

limitações financeiras e licitatorias no escopo inicialmente previsto (Ata do dia 06/06/2025). 
Sobre alterações contratuais, tem ciência de que o contrato foi reduzido em 50% (cinquenta por 
cento), impactando na oferta de exames ás UBS (Ata do dia 03/04/2025). 
'1  Também relatou que, mesmo após ter fornecido seu número de contato, não recebeu 
mensagens de WhatsApp nem visitas de Agentes Comunitários de Saúde em sua residência 
(depoimento constante na Ata do dia 21/05/25). 

Angélica ponderou que, embora o absenteísmo seja uma realidade comum nos sistemas públicos 

de saúde, medidas podem ser adotadas para minimizá-lo, como o envio de mensagens ou ligações 

prévias para confirmar a presença do paciente. Reconheceu, contudo, que há dificuldades 

operacionais, especialmente em relação ao contato com pacientes que vivem em áreas com sinal 

telefônico precário, o que reforça a necessidade de se pensar em estratégias alternativas, como o 

fortalecimento do papel dos Agentes Comunitários de Saúde (depoimento constantes na Ata do 
dia 21/05/25). 

Silvia reconheceu que um dos principais desafios enfrentados atualmente é a dificuldade de 

efetivar o contato com os pacientes, principalmente devido a problemas de sinal de telefonia em 

bairros mais afastados, como o Vale Verde, onde reside a munícipe Zuleide. Silvia destacou que, 

conforme relato de Zuleide, e sugerido que, na ausência de sinal telefônico adequado, o contato 

poderia ser realizado via mensagens de WhatsApp ou através da visita de Agentes Comunitários de 

Saúde. No entanto, conforme também relatado, tais alternativas não foram implementadas de 
maneira eficaz. Silvia reconheceu que há necessidade de fortalecer esses mecanismos, propondo 
que se estabeleça um fluxo mais ativo e eficaz de comunicação, sobretudo com a utilização dos 
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A obsolescência de equipamentos, como o aparelho de raio-X na UPA, que frequentemente 

necessita de manutenção corretiva, afeta a qualidade e a agilidade dos diagnósticos. A ausência 

de atendimento odontológico emergencial na UPA é outra lacuna importante, também houve 

menção à falta de insumos odontológicos e medicamentos. Problemas estruturais, como ar-

condicionado quebrado, também foram apontados. A sobrecarga do sistema devido à alta 

demanda de pacientes oriundos de outros municípios, somada ao quantitativo insuficiente de 

exames e ao número limitado de funcionários da AFIP, agrava a situação. 

Por fim, a carência de recursos humanos para a fiscalização12  das unidades de saúde e seus 

fluxos contribui para a perpetuação das falhas operacionais e a falta de controle sobre a 

qualidade dos serviços prestados. 

4. 	Falhas de Sistema e Tecnologia 

A falha na atualização cadastral13  é vista como uma das "maiores falhas", frequentemente ligada 

ao processo de acolhimento nas UBSs. 0 acolhimento, sendo o primeiro contato, deveria incluir 

a verificação e atualização do cadastro. 

0 sistema de saúde de Cubatão enfrenta sérios desafios relacionados à tecnologia e à 

informatização. A persistência no uso de métodos manuais, como fichas e planilhas, para o 

registro de demandas reprimidas14  e agendamentos, torna o processo suscetível a erros, dificulta 

a gestão e compromete a transparência das filas de espera. A integração com sistemas já 

existentes, como o CADweb (Cartão do SUS), é deficiente, frequentemente resgatando dados 

agentes comunitários para busca ativa, principalmente em regiões vulneráveis e com dificuldade 
de acesso tecnológico, conforme depoimento constante na Ata do dia 21/05/25. 
12  que as fiscalizações são realizadas por Márcio, Secretário Municipal de Saúde, e pela própria 
Kátia, que também enfrenta dificuldades devido à escassez de pessoal, conforme depoimento 
constante na Ata do dia 27/03. 
13  Somente aos sete meses de gestação, ao procurar novamente a unidade, descobriu que seu 
cadastro e solicitação de exames não constavam no sistema. A regularização do cadastro só foi 
feita no oitavo mês de gestação, conforme depoimento constante na ata do dia 21/05/25. 

14  Nesse contexto, segue o relato do Sr. Secretário Municipal constante na Ata do dia 06/06/25: 0 
Secretário reconheceu a falha e explicou que esse tipo de problema reforça a exigência do Tribunal 
de Contas pela informatização integral do sistema de saúde. Ele destacou que os sistemas manuais 
(em papel ou planilhas) estão propensos a falhas, dificultando o controle preciso da demanda 
reprimida e a verificação da autenticidade das solicitações, que muitas vezes incluem pacientes já 
atendidos. 
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desatualizados15  e agravando a inconsistência cadastral. A recente transição do sistema 'Orizon' 

para o  'IDS  Saúde' (Maestro) tem causado instabilidade e dificuldade de adaptação por parte dos 

profissionais. Relatos indicam que, em vez de melhorar o atendimento, o novo sistema tem 

apresentado limitações16, como a dificuldade na geração de relatórios gerenciais em tempo real, 

falta de funcionalidades via celular, interface pouco intuitiva, impossibilidade de registrar 

múltiplas anamneses por paciente e mistura inadequada da evolução multidisciplinar, 

dificultando o acompanhamento. Além disso, foi constatada a ausência de uniformidade entre os 

diferentes sistemas utilizados (Sisreg, Re Plus/Orizon, Saluten e  IDS-Saúde), cuja integração 

permanece incerta. A coexistência desses sistemas com registros manuais mantidos por 

diferentes agentes torna ainda mais complexa a padronização e o uso eficiente dos dados, 

prejudicando a gestão e a qualidade do atendimento. 

Em suma, a desatualização cadastral e a falha na inserção inicial dos dados dos pacientes no 

sistema são problemas significativos nas Unidades, com impacto direto na comunicação, no 

agendamento, na prioridade e, consequentemente, na continuidade do cuidado e na experiência 

dos usuários. A melhoria do processo de acolhimento e a garantia da correta e atualizada 

alimentação dos sistemas são vistas como essenciais para corrigir essas falhas. 

5. Falhas de Encaminhamento e Referência 

As falhas no encaminhamento17  e na referência de pacientes entre os diferentes níveis de atenção 

à saúde também são um ponto critico. A limitação de acesso à informação por parte das 

15  0 Chefe da Divisão de Atenção Básica, Ericles Vieira da Silva Santos, acrescentou que há falhas 
na integração com sistemas como o CADweb (Cartão do SUS), os quais, segundo depoimento 
registrado na ata de 06/06/2025, por vezes recuperam dados desatualizados. 
16  Conforme ata de 29/05/2025, o Vereador Marcinho questionou sobre o novo sistema  IDS  Saúde, 
implantado há dois meses na UPA e no Pronto Socorro Central. A Diretora Institucional da  Alpha,  
Sra. Cristina e o Sr. Washington, Gerente Administrativo Do IASE/Gestor da UPA, relataram piora no 
atendimento, falta de funcionalidades em dispositivos móveis, ausência de relatórios e gráficos 
gerenciais em tempo real, dificuldade de adaptação dos médicos, e interface pouco intuitiva, que 

induz a erros e prejudica o fluxo de registros. Tais relatos foram corroborados através de 
informações extraídas do Oficio 103/2025, enviado pela diretora Institucional do Instituto  Alpha.  
17  Na ata de 21/05/2025, a Sra. Zuleide informou aguardar, desde julho de 2024, encaminhamento 
para consulta com ortopedista, sem qualquer retorno. Disse residir há três anos no bairro Vale 
Verde e declarou nunca ter recebido visita de Agente Comunitário de Saúde. Ao questionar sobre 
formas de contato, foi informada pela atendente sobre a possibilidade de envio de mensagens via 
WhatsApp ou acionamento do agente comunitário, mas nenhuma dessas medidas foi adotada. 
Destacou ainda que sua guia de encaminhamento permaneceu retida na unidade, contrariando a 
orientação de que deve ser entregue ao paciente. 
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Organizações Sociais (OS), como a Sociedade Brasileira Caminho de Damasco, que não 

possuem acesso direto à posição do paciente na fila de espera da regulação, impede que 

informem os munícipes com precisão sobre o andamento de seus pedidos. Isso gera frustração 

e a necessidade de os pacientes buscarem informações diretamente na regulação municipal, 

sobrecarregando esse setor. Além disso, a ocorrência de procedimentos que deveriam ser 

realizados nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) sendo feitos em unidades de pronto 

atendimento (UPA/PS), como aferição de pressão arterial, controle de diabetes, realização de 

curativos e troca de sondas, demonstra uma falha no fluxo de referência e contrarreferência, 

sobrecarregando os serviços de emergência e desviando recursos que poderiam ser utilizados 

para casos de maior complexidade. A falta de integração entre a Divisão de Regulação, Avaliação, 

Controle e Auditoria (DRACA) e as UBS também contribui para a desarticulação do sistema e a 

dificuldade na gestão das informações. 

PADRÕES RECORRENTES E IMPACTOS 

A análise aprofundada das falhas identificadas nas atas das reuniões da Comissão Especial de 

Vereadores revela padrões recorrentes que se manifestam em diferentes aspectos do sistema 

de saúde de Cubatão. Esses padrões, por sua vez, geram impactos significativos na qualidade do 

atendimento e na experiência dos munícipes: 

Padrões Recorrentes: 

• Problemas de Comunicação: A comunicação ineficaz é uma falha transversal que afeta 

todas as etapas do fluxo de atendimento. Desde a dificuldade de contato para 

agendamentos até a falta de orientação pós-consulta e a desatualização cadastral, a 

comunicação deficiente gera ruídos, ansiedade nos pacientes e sobrecarga em outros 

setores. A ausência de canais de comunicação claros e eficientes, aliada à falta de 

padronização na transmissão de informações, contribui para a desinformação e a 

insatisfação dos usuários. 

• Falta de Informatização e Integração: A dependência de processos manuais e a falta de 

integração entre os sistemas existentes (ou os problemas com os novos sistemas em 

fase de implementação) são fatores críticos. Isso resulta em dados desatualizados, filas 

de espera não transparentes, dificuldade de gestão da demanda reprimida e um cenário 

propicio a erros e manipulações. A transição para novos sistemas, embora necessária, 
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tem sido marcada por dificuldades de adaptação e funcionalidades incompletas, 

comprometendo a eficiência operacional. 

• Recursos Insuficientes e Mal Dimensionados: A redução de contratos com prestadores 

de serviços, a escassez de profissionais (como Agentes Comunitários de Saúde e equipes 

de fiscalização) e a obsolescência de equipamentos impactam diretamente a 

capacidade de atendimento e a qualidade dos serviços. 0 dimensionamento inadequado 

das equipes em pontos estratégicos, como recepção e triagem, agrava os tempos de 

espera e a sobrecarga dos profissionais. A falta de medicamentos essenciais na rede 

pública também se enquadra neste padrão, forçando os pacientes a buscar alternativas 

onerosas ou inadequadas. 

• Falta de Padroniza0o18  e Fiscalização19: A ausência de protocolos claros e a 

fiscalização deficiente contribuem para a inconsistência no atendimento e a perpetuação 

dos problemas. A falta de padronização nas práticas de agendamento entre as UBS e a 

carência de recursos humanos para fiscalizar as unidades e os prestadores de serviço 

resultam em um controle precário sobre a qualidade e a eficiência dos serviços 

prestados. 

Impactos: 

Os padrões recorrentes de falhas geram uma série de impactos negativos que afetam 

diretamente a população de Cubatão: 

• Demora e Acesso Dificultado: A consequência mais evidente é a morosidade e a 

dificuldade de acesso a exames, consultas e procedimentos. Longas filas de espera e a 

falta de vagas disponíveis comprometem o diagnostico precoce e o tratamento 

adequado, especialmente em casos que demandam urgência. 

• Insatisfação e Angústia do Paciente: A falta de informação, o constrangimento em 

relação a cadastros desatualizados, a necessidade de buscar serviços particulares e a 

incerteza sobre o atendimento geram um alto nível de insatisfação e angústia entre os 

munícipes. Isso mina a confiança no sistema público de saúde. 

19 Foi destacado, por fim, que algumas unidades ainda adotam práticas próprias de agendamento, 
o que dificulta a integração das informações entre a DRAGA e as UBS (depoimento da Sra.Katia, da 
DRACA, constante na Ata do dia 27/03/25). 
19  Conforme depoimento constante na Ata do dia 27/03/25, por exemplo. 
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• Sobrecarga de Unidades de Emergência: A falha no fluxo de referência e a dificuldade 

de acesso às UBS levam os pacientes a procurar pronto-socorros para procedimentos de 

baixa complexidade, sobrecarregando os serviços de emergência e desviando recursos 

que deveriam ser destinados a casos mais graves. 

• Ineficiência na Gestão e Desperdício de Recursos: A dificuldade em gerenciar a 

demanda reprimida, planejar a oferta de serviços e fiscalizar a qualidade do atendimento 

resulta em ineficiência na gestão. 0 absenteísmo, a utilização inadequada de unidades 

de emergência e a falta de integração entre os sistemas contribuem para o desperdício 

de recursos públicos. 

• Risco à Saúde do Paciente: Atrasos no diagnóstico e tratamento, especialmente em 

casos prioritários como gestantes, pacientes oncológicos e idosos, representam um 

risco direto à saúde e ao bem-estar da população. A falta de medicamentos e a 

obsolescência de equipamentos também contribuem para esse risco. 

PROPOSTAS DE MELHORIAS PARA 0 SISTEMA DE SAÚDE 

Com base na análise das falhas e seus impactos, a Comissão Especial de Vereadores propõe um 

conjunto de melhorias estruturais e operacionais para o sistema de saúde de Cubatão. As 

propostas são organizadas por categoria de falha e visam a construção de um sistema mais 

eficiente, transparente e centrado no paciente. A priorização das ações é fundamental para 

otimizar a alocação de recursos e maximizar o impacto positivo. 

1. Melhorias na Comunicação e Informação 

Para sanar as deficiências na comunicação e informação, propõe-se: 

• Implementação de Canais de Comunicação Eficientes: É crucial estabelecer e divulgar 

amplamente canais de comunicação que sejam acessíveis e confiáveis para os 

munícipes. A criação de um número de WhatsApp oficial para agendannentos, 

confirmações, lembretes e envio de informações sobre o  status  de exames e consultas é 

uma medida prioritária. Este canal deve ser complementado por SMS e  e-mail  para 

notificações importantes, reduzindo a dependência de ligações telefônicas que 

frequentemente não são atendidas. Além disso, campanhas informativas devem ser 

desenvolvidas e veiculadas em diversos meios (panfletos, cartazes nas UBS, midias 
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sociais) para educar os pacientes sobre os fluxos de agendamento, os canais de 

comunicação disponíveis e a importância de manter seus dados cadastrais atualizados. 

A transparência na comunicação é a base para reconstruir a confiança da população no 

sistema de saúde. 

• Aprimoramento do Acolhimento Pós-Consulta20: 0 momento pós-consulta é critico 

para a continuidade do cuidado. É imperativo que o acolhimento seja realizado por 

profissionais de enfermagem ou outros profissionais de saúde devidamente qualificados, 

e não por pessoal administrativo sem o treinamento adequado. Esses profissionais 

devem ser capazes de fornecer orientações claras e detalhadas sobre os próximos 

passos, incluindo como e onde agendar exames, prazos esperados e como acompanhar 

o andamento de seus pedidos. A padronização desse acolhimento em todas as UBS 

garantirá que nenhum paciente saia da consulta sem a devida orientação. 

• Sinalização e Identificação de Prioridades: Para garantir o atendimento prioritário a 

grupos vulneráveis, é fundamental implementar sinalização visual clara, como o símbolo 

do espectro autista, em guichês de atendimento e áreas de triagem. Além disso, as 

equipes de recepção e triagem devem receber treinamento especifico para identificar e 

abordar de forma sensível e eficaz pacientes com prioridades especificas (idosos, 

gestantes, autistas,  etc.),  assegurando o atendimento preferencial sem gerar 

constrangimento ou discriminação. A adoção de um protocolo claro para a identificação 

e o encaminhamento desses pacientes é essencial. 

2. Otimização de Processos e Gestão 

Para otimizar os processos e a gestão do sistema de saúde, propõe-se: 

• Redução das Filas de Espera e Agendamento21: A redução das filas de espera é uma 

das principais demandas da população. Para isso, é necessário realizar mutirões 

20 Embora exista um profissional designado para essa função, verificou-se que, em algumas 
unidades, a tarefa está sendo executada por pessoas sem qualificação, como controladores de 
acesso, cuja função não esta prevista no contrato com a O.S. Caminhos de Damasco (ata do dia 
06/06/25). 

Angélica admitiu que ainda não foi possível zerar as filas, especialmente em razão da elevada 
demanda e da capacidade física limitada das unidades e do hospital, conforme depoimento 
constante na ata do dia 21/05/25. 
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periódicos para zerar as demandas reprimidas, especialmente para exames e consultas 

de alta demanda. Além disso, é fundamental reavaliar e renegociar os contratos com 

prestadores de serviços, como a AFIP, para garantir que a oferta de exames e 

procedimentos seja compatível com a real demanda do município, evitando a redução de 

cotas que impactam diretamente o atendimento. A criação ou o fortalecimento de uma 

central de agendamento unificada e informatizada, que gerencie todas as vagas e 

demandas, é uma medida estratégica para garantir transparência e agilidade no processo. 

• Padronização e Fiscalização de Fluxos: A padronização dos fluxos de atendimento é 

essencial para garantir a consistência e a qualidade dos serviços. Para isso, é necessário 

desenvolver e implementar protocolos claros e padronizados para todas as etapas do 

atendimento, desde o agendamento até o pós-consulta, assegurando que todas as UBS 

e unidades de saúde sigam as mesmas diretrizes. A fiscalização ativa das UBS e dos 

prestadores de serviço deve ser fortalecida, com equipes dedicadas e relatórios regulares 

de acompanhamento da execução contratual e da qualidade do atendimento. 0 comitê 

de acompanhamento da transição para o novo sistema (Maestro/IDS Saúde) deve ser 

mantido e fortalecido para garantir que as demandas reprimidas sejam inseridas 

corretamente e que os profissionais sejam devidamente capacitados. 

• Gestão do Absentefsmo22: Para combater o absenteísmo, é necessário implementar um 

sistema de confirmação ativa de agendamentos, utilizando os canais de comunicação 

propostos (WhatsApp, SMS ou ligação), com antecedência. Isso permitirá o 

remanejamento de vagas em caso de não comparecimento, otimizando a utilização dos 

recursos. 0 papel dos Agentes Comunitários de Saúde  (ACS)  deve ser fortalecido na 

busca ativa de pacientes que não confirmaram agendamento ou que residem em áreas 

com dificuldade de contato telefônico. 

22  Angelica ponderou que, embora o absenteismo seja uma realidade comum nos sistemas 
públicos de saúde, medidas podem ser adotadas para minimizá-lo, como o envio de mensagens ou 
ligações prévias para confirmar a presença do paciente. Reconheceu, contudo, que há dificuldades 
operacionais, especialmente em relação ao contato com pacientes que vivem em  areas  com sinal 
telefônico precário, o que reforça a necessidade de se pensar em estratégias alternativas, como o 
fortalecimento do papel dos Agentes Comunitários de Saúde, conforme depoimento constante na 
ata de 21/05/25. 



RELATÓRIO FINAL DA CEV - RESOLUÇÃO No 3.058, DE 20 DE MARÇO DE 2025 
DE AUTORIA DO VEREADOR MARCINHO - CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATA0 

3. Fortalecimento da Infraestrutura e Recursos 

Para fortalecer a infraestrutura e os recursos do sistema de saúde, propõe-se: 

• Atualização Cadastral Continua: A atualização cadastral é fundamental para a 

comunicação eficaz com os pacientes. É necessário implementar um processo continuo 

e facilitado de atualização cadastral nas UBS, incentivando os pacientes a informar 

qualquer mudança de contato ou endereço. A integração do novo sistema (Maestro/IDS 

Saúde) com outros sistemas, como o CADweb, deve ser aprimorada para evitar o resgate 

de dados desatualizados. 

• Disponibilidade de Medicamentos e Insumos: A disponibilidade de medicamentos 

essenciais nas UBS é crucial para a continuidade do tratamento. É necessário melhorar o 

controle de estoque e a distribuição de medicamentos, garantindo que os pacientes 

tenham acesso aos tratamentos necessários sem a necessidade de buscar a rede 

particular ou pronto-socorros. Além disso, as equipes das UBS devem ser capacitadas 

para realizar procedimentos que atualmente sobrecarregam os pronto-socorros, como a 

aplicação de medicamentos intravenosos e curativos complexos. 

• Recursos Humanos': A escassez de profissionais é um desafio que precisa ser 

enfrentado. É necessário buscar soluções para a reposição de Agentes Comunitários de 

Saúde, como a revisão do modelo de contratação (CLT, regimes mistos) e a valorização 

da carreira para atrair e fixar profissionais. Além disso, é fundamental realizar um estudo 

de dimensionamento de equipes nas recepções e triagens das unidades de saúde para 

garantir um número adequado de profissionais, evitando longos tempos de espera. 

• Modernização de Equipamentos: 0 investimento na modernização de equipamentos 

médicos, como o aparelho de raio-X na UPA, é essencial para garantir a qualidade e a 

eficiência dos diagnósticos. Um plano de investimento em tecnologia e infraestrutura 

deve ser elaborado e executado. 

23  A Chefe da DRACA responde que há carência de recursos humanos, e que as fiscalizações são 
realizadas por Márcio, Secretário Municipal de Saúde, e pela própria Kátia, que também enfrenta 
dificuldades devido à escassez de pessoal (ata do dia 26/03/25). 
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4. Aprimoramento de Sistemas e Tecnologia 

Para aprimorar os sistemas e a tecnologia do sistema de saúde, propõe-se: 

• Informatização e Integração Total24: A implementação completa do sistema 

Maestro/IDS Saúde em todas as unidades é uma prioridade. É fundamental garantir que 

todos os pedidos, agendamentos e prontuários sejam registrados eletronicamente, 

eliminando a dependência de processos manuais. 0 sistema deve contemplar todas as 

funcionalidades essenciais para a gestão do atendimento, incluindo a geração de 

relatórios gerenciais, acesso via celular, registro de múltiplas anamneses por paciente e 

organização da evolução multidisciplinar. A empresa responsável pelo sistema deve ser 

cobrada para que as melhorias sejam implementadas com celeridade. 

• Treinamento e Suporte: A transição para um novo sistema requer um forte investimento 

em treinamento e suporte técnico. É necessário oferecer treinamento continuo e suporte 

adequado aos profissionais de saúde para garantir a correta utilização do novo sistema e 

minimizar as dificuldades de adaptação. A criação de um canal direto de comunicação 

com a equipe de suporte do sistema é fundamental. 

5. Otimização de Encaminhamento e Referência 

Para otimizar o encaminhamento e a referência de pacientes, propõe-se: 

• Clareza na Regulação de Vagas: É fundamental desenvolver mecanismos para que as 

Unidades Básicas de Saúde e o Hospital tenham acesso direto à posição do paciente na 

fila de espera da regulação. Isso permitirá que informem os munícipes com precisão, 

reduzindo a ansiedade e a sobrecarga na regulação municipal. A transparência na fila de 

espera deve ser uma prioridade, com a divulgação pública das listas, conforme previsto 

em lei. 

• Fluxo de Referência e Contrarreferência: É necessário estabelecer um fluxo claro de 

referência e contrarreferência entre as UBS, unidades de pronto atendimento e hospitais. 

Isso garantirá que os pacientes sejam encaminhados para o nível de atenção adequado e 

24  Explicou que o sistema atualmente utilizado é o  'Onion,  estando em fase de transição para o 
sistema 'Maestro', que tem como objetivo unificar os prontuários eletrônicos em toda a rede 
municipal, melhorando a gestão das informações (ata do dia 26/03/25) 
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que os procedimentos de baixa complexidade sejam realizados nas UBS, desafogando 

os serviços de emergência. A capacitação das equipes para a correta aplicação dos 

protocolos de referência e contrarreferência é essencial. 

PRIORIZAÇÃO DAS MELHORIAS 

Para otimizar a implementação das propostas, sugere-se a seguinte priorização, com base no 

impacto esperado e na viabilidade de execução: 

Prioridade Alta (Impacto Imediato e Alta Viabilidade): 

• Implementação de Canais de Comunicação Eficientes: A criação de um WhatsApp oficial 

e a realização de campanhas informativas são medidas de baixo custo e alto impacto, 

que podem ser implementadas rapidamente. 

• Aprimoramento do Acolhimento Pós-Consulta: A qualificação dos profissionais de 

acolhimento e a padronização das orientações podem ser realizadas por meio de 

treinamentos e protocolos, com impacto direto na experiência do paciente. 

• Gestão do Absenteísmo: A confirmação ativa de agendamentos e o fortalecimento do 

papel dos  ACS  são estratégias que podem ser implementadas com os recursos 

existentes, otimizando a utilização das vagas. 

• Atualização Cadastral Continua: A implementação de um processo continuo de 

atualização cadastral nas UBS é uma medida de baixo custo que melhora a comunicação 

e a gestão. 

• Treinamento e Suporte para o Sistema Maestro/IDS Saúde: 0 investimento em 

treinamento e suporte é fundamental para garantir a adesão e a correta utilização do novo 

sistema, minimizando os problemas da transição. 

Prioridade Média (Impacto Significativo e Média Viabilidade): 

• Redução das Filas de Espera e Agendamento: A realização de mutirões e a revisão 

contratual demandam planejamento e recursos, mas têm um impacto significativo na 

redução das filas. 

• Padronização e Fiscalização de Fluxos: A elaboração de protocolos e o fortalecimento da 

fiscalização são processos que demandam tempo e recursos, mas são essenciais para a 

qualidade e a consistência do atendimento. 



RELATÓRIO FINAL DA CEV - RESOLUÇÃO No 3.058, DE 20 DE MARCO DE 2025 
DE AUTORIA DO VEREADOR MARCINHO - CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATA0 

• Sinalização e Identificação de Prioridades: A instalação de sinalização e o treinamento 

das equipes são medidas de médio custo que melhoram o atendimento a grupos 

vulneráveis. 

• Disponibilidade de Medicamentos e Insumos: A melhoria do controle de estoque e a 

capacitação das equipes demandam planejamento e investimento, mas são 

fundamentais para a resolutividade das UBS. 

• Dimensionamento de Equipes: A realização de um estudo de dimensionamento de 

equipes demanda tempo e recursos, mas é essencial para a adequação dos recursos 

humanos à demanda. 

Prioridade Baixa (Impacto a Longo Prazo e Maior Complexidade): 

• Fortalecimento da Infraestrutura e Recursos: A reposição de  ACS  e a modernização de 

equipamentos são investimentos de longo prazo que demandam planejamento e 

recursos significativos. 

• Informatização e Integração Total: A implementação completa e otimizada do sistema 

Maestro/IDS Saúde, com todas as funcionalidades, é um processo complexo que 

demanda tempo e investimento continuo. 

• Otimização de Encaminhamento e Referência: A criação de mecanismos de acesso à fila 

de espera e a implementação de um fluxo de referência e contrarreferência eficaz são 

processos complexos que demandam a integração de diferentes setores e níveis de 

atenção. 

RESPONSABILIDADES E PRAZOS (SUGESTÃO) 

Para que as propostas de melhoria sejam efetivamente implementadas, é fundamental que as 

responsabilidades sejam claramente definidas e que os prazos sejam estabelecidos e 

acompanhados. Sugere-se a seguinte distribuição de responsabilidades: 

  

• Secretaria Municipal de Saúde: Como órgão gestor do sistema de saúde, a Secretaria 

Municipal de Saúde deve liderar a implementação da maioria das propostas, 

especialmente as relacionadas a processos, sistemas, recursos humanos e contratos 

com prestadores de serviço. A secretaria deve ser responsável por coordenar as ações, 

alocar os recursos necessários e monitorar o andamento das atividades. ,Az 
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• Organizações Sociais (Caminho de Damasco, AFIP,  Alpha,  IASE): As organizações sociais 

que atuam no sistema de saúde de Cubatão devem colaborar ativamente na 

implementação das melhorias, especialmente na padronização de fluxos, no 

treinamento de suas equipes e na utilização adequada dos sistemas de informação. A 

comunicação e a colaboração entre as OS e a Secretaria de  Sake  são fundamentais para 

o sucesso das ações. 

• Câmara Municipal (CEV): A Comissão Especial de Vereadores, e a Câmara Municipal 

como um todo, devem acompanhar a implementação das propostas, fiscalizar o 

cumprimento dos prazos e promover o diálogo continuo entre as partes envolvidas. A CEV 

deve continuar a ser um canal de escuta da população e de cobrança por melhorias no 

sistema de saúde. 

PRAZOS SUGERIDOS: 

• Curto Prazo (3-6 meses): Implementação de canais de comunicação, aprimoramento do 

acolhimento, gestão do absenteísmo, atualização cadastral, treinamento do sistema. 

• Médio Prazo (6-12 meses): Realização de mutirões, revisão contratual, padronização de 

fluxos, sinalização de prioridades, dimensionamento de equipes. 

• Longo Prazo (12+ meses): Reposição de  ACS,  modernização de equipamentos, 

implementação completa e otimização do sistema Maestro/IDS Saúde, otimização do 

fluxo de referência e contrarreferência. 
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CONCLUSÃO 

0 trabalho da Comissão Especial de Vereadores de Cubatão, documentado nas atas das 

reuniões e consolidado neste relatório, evidencia a complexidade e a urgência dos desafios 

enfrentados pelo sistema de saúde do município. As falhas identificadas, que vão desde a 

comunicação ineficaz até a falta de recursos e a deficiência dos sistemas de informação, geram 

impactos significativos na vida dos munícipes, comprometendo o acesso, a qualidade e a 

humanização do atendimento. 

No entanto, o diagnóstico detalhado das falhas e a proposição de um conjunto de melhorias 

estruturais e operacionais demonstram que é possível transformar essa realidade. As propostas 

apresentadas neste relatório, se implementadas de forma coordenada e com o engajamento de 

todos os atores envolvidos — Secretaria Municipal de Saúde, organizações sociais, Câmara 

Municipal e a própria população — têm o potencial de gerar mudanças positivas e duradouras. 

A priorização das ações, com foco em medidas de alto impacto e viabilidade, permitirá que os 

resultados comecem a ser percebidos em um curto espaço de tempo, reconstruindo a confiança 

da população no sistema de saúde. A implementação de canais de comunicação eficientes, o 

aprimoramento do acolhimento pós-consulta e a gestão do absenteísmo são exemplos de ações 

que podem ser iniciadas imediatamente, com baixo custo e grande beneficio para os usuários. 

A médio e longo prazo, a revisão de contratos, a padronização de fluxos, o investimento em 

recursos humanos e a modernização dos sistemas de informação serão fundamentais para 

consolidar as melhorias e garantir a sustentabilidade do sistema. A fiscalização continua e o 

monitoramento dos indicadores de qualidade serão essenciais para avaliar o progresso e corrigir 

os rumos, quando necessário. 

Este relatório, portanto, não deve ser visto como um ponto final, mas como um ponto de partida 

para um processo continuo de aprimoramento do sistema de saúde de Cubatão. A Comissão 

Especial de Vereadores reafirma seu compromisso em acompanhar a implementação das 

propostas e em continuar a ser uma voz ativa na defesa dos direitos dos cidadãos a um 

atendimento em saúde digno, eficiente e de qualidade. A transformação do sistema de saúde é 

um desafio coletivo, que exige a colaboração e o empenho de todos para que Cubatão possa 

oferecer aos seus munícipes o cuidado que eles merecem. 
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Assim, observado o prazo regimental, apresentamos o presente RELATÓRIO FINAL para leitura 

e aprovação, nos termos do Regimento Interno desta Casa, solicitando seja dada ciência do seu 

teor ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal; ao Sr. Secretário Municipal de Saúde; bem 

como as Organizações Sociais (Soc. Brasileira Caminho de Damasco, AFIP,  Alpha  e IASE), com 

cópia integral dos autos, para providências e ciência dos atos praticados por esta Comissão. 

Cubatão, 11 de agosto de 2025. 

Presidente da C V — Ver Marcio Silva Nascimento 

(Vereador Marcinho) 

Relator da CEV — er. Guilherme dos Santos Malaquias 

reador Guilherme do Salão) 

Membro da CEV — Ve asé  Elan  dos Santos Gomes 

(Vereador Bato ré) 
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